LEI N. 4.343 – DE 19 DE MARÇO DE 1997

Concede ajuda financeira ao Esporte Clube Mamoré e à União Recreativa dos Trabalhadores e dá outras providências

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a colaborar financeiramente com o Esporte Clube Mamoré e com a União Recreativa dos Trabalhadores, concedendo a cada uma dessas entidades a ajuda de R$30.000,00 (trinta mil reais), destinada a custear despesas com a manutenção de suas atividades esportivas.


Art. 2º A Colaboração a que se refere o artigo anterior será liberada de acordo com a disponibilidade financeira da Prefeitura Municipal, obrigando-se as entidades beneficiadas a prestar contas de cada parcela recebida, como condição para recebimento da seguinte. 


        Art. 3º Para atender o disposto nesta Lei, fica o Chefe do Executivo igualmente autorizado a abrir crédito especial, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), utilizando, como fonte de recurso, a anulação total das seguintes dotações do Orçamento: 0701.0846.2271-008 e 0701.084662271-007 – Auxilio Financeiro para melhoria dos patrimônios do Esporte Clube Mamoré e União Recreativa dos Trabalhadores – 4.3.3.1.00.00 – Auxílio para despesa de capital.

        Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


        Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
        Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de março de 1997, 107˚ ano da República e 104˚ do Município.

Elmiro Alves do Nascimento 
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